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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 – SEINFRA 
 

PROCESSO Nº 194037/2022 - SEINFRA 

OBJETO: Constitui objeto deste CHAMAMENTO a SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL em terrenos de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Salvador, no âmbito do PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA - PCVA, de acordo com o 

Projeto Padrão do PCVA desenvolvido pela SEINFRA (Anexo I-A), atendendo as exigências da Portaria nº 532, 

de 23 de fevereiro de 2022 (e suas consecutivas retificações), e que terá como gestor financeiro a Caixa 

Econômica Federal – CAIXA. 

 

ESCLARECIMENTO 01 

 

QUESTIONAMENTOS: 

“Gentileza esclarecer os itens relacionados abaixo, referente ao Chamamento Público 001/2022 para 
SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL: 
 
1 – No Edital consta que a sessão de abertura ocorrerá dia 20/12/2022 às 09:30h, porém na publicação 
consta às 14h, favor confirma o horário de abertura. 
 
2- Já existem Alvará de construção e de terraplanagem, licenças ambientais e viabilidades de esgoto e 
de energia? Caso negativo, de quem será a responsabilidade para solicitação e custos desses serviços? 
 
3- Entendemos que nessa fase entregaremos apenas um envelope de documentação para Habilitação 
e classificação, não sendo necessário propostas técnica e comercial, nosso entendimento está 
correto?.” 

 
 

RESPOSTAS: 

1 – A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA NO DIA 20/12/2022, ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO DE 
SALVADOR), em consonância com os avisos publicados nos diversos meios de comunicação (Diários 
Oficiais do Município e da União e no jornal Correio da Bahia). 
 
2 – Já foram solicitadas pela SEINFRA as viabilidades de água, esgoto e energia. As demais licenças são 
de responsabilidade da construtora. 
 
3 – O entendimento está correto, ou seja, nesta fase a interessada deverá entregar o envelope com a 
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO em conformidade com os itens “6” e “7”, 
observados os seus subitens, do Edital. 

 
 

Salvador, 16 de dezembro de 2022 

Comissão Setorial de Licitação - COSEL 

  


